
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

INOVAÇÃO E TURISMO. 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

A presente contratação visa à aquisição de materiais diversos de uso contínuo e essencial, 

tais como fita isolante, tinta spray, cartucho de gás, gancho parafuso e demais itens 

correlatos, destinados à execução de manutenções preventivas e corretivas no Parque 

Centenário Rui Ortiz. A necessidade decorre da proximidade da realização do Rodeio 

Internacional de Soledade 2026, evento de grande porte que demanda a adequação, reparo 

e conservação das estruturas físicas, elétricas, hidráulicas e operacionais do Parque, a fim 

de garantir segurança, funcionalidade e condições adequadas para o público, 

competidores, equipes de apoio e servidores envolvidos. A aquisição atende ao interesse 

público, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços e atividades 

desenvolvidas no local.  

 

 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL): 

A contratação do objeto está prevista no item 22 do Plano de Contratações Anual 

do Município de Soledade/RS, conforme publicado no link abaixo do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação deverá atender às especificações técnicas mínimas necessárias ao pleno 

atendimento da demanda, observando padrões de qualidade, desempenho e segurança. O 

contratado deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto, regularidade 

fiscal e jurídica, bem como cumprir todas as exigências legais aplicáveis. A forma de 

contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação ou por procedimento licitatório, 

conforme enquadramento legal previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 

 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1


 

 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Item Und 

medida 

Qtd Descrição Vlr Unit (R$) 

 metros 05 Cordão Paralelo 2x2,5mm R$ 9,00 

 pc 01 Fita Isolante Preta 20 metros R$ 15,90 

 unid 01 Tinta Spray Color Jet uso geral Verniz R$ 29,90 

 unid 01 Cartucho gás 227gr R$ 26,90 

 unid 19 Gancho Parafuso 10mm R$ 3,99 

 pc 10 Spude vaso sanitário  R$ 16,90 

 unid 3 Tinta Esmalte Vermelho Brilhante Dulit 3,6 

litros 

R$ 349,00 

 pc 09 Suporte lamp c/rabicho preto E27 R$ 11,90 

 pc 09 Lampada Led40w 6500k E27 R$ 24,90 

 unid 03 Valvula lavt. Plast. Branco R$ 16,99 

 gl 01 Diluente Thinner 5 litros  R$ 129,90 

   TOTAL R$ 1921,58 

Modalidade desejada para a contratação: Dispensa de Licitação em razão do valor 

Período estimado da contratação: um dia 

Prazo de garantia da contratação: um mês 

Prazo de entrega da contratação: três dias 

Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade:  

Registro de Preços: (   ) Sim ( X ) Não. 

 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

Foram identificadas diversas alternativas de mercado para o fornecimento dos materiais 

de manutenção, incluindo empresas varejistas e atacadistas de materiais elétricos, 

hidráulicos, de pintura e ferragens. Em contratações similares observadas em bancos de 

dados públicos, é comum a aquisição por item ou por lote, por meio de dispensa de 

licitação ou procedimento licitatório simplificado, conforme o valor estimado. A 

alternativa escolhida baseia-se no melhor custo-benefício, na pronta disponibilidade dos 

materiais e na agilidade de fornecimento, fatores essenciais em razão do cronograma do 

evento.  

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1078,31 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A contratação permitirá a execução eficiente das manutenções necessárias no Parque 

Centenário Rui Ortiz, garantindo a adequação das estruturas e equipamentos para a 

realização segura do Rodeio Internacional de Soledade 2026. Os materiais adquiridos não 

demandam assistência técnica especializada, sendo utilizados pela equipe de manutenção 

do Município. As garantias aplicáveis serão aquelas fornecidas pelos fabricantes, quando 

cabíveis, não havendo necessidade de manutenção periódica além do uso regular dos 

materiais.  

 

 



 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação poderá ser realizada por julgamento unitário ou por lote, conforme a 

natureza do objeto e a viabilidade técnica e econômica, buscando sempre a ampliação da 

competitividade e a economicidade.  

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Com a contratação, pretende-se assegurar que o Parque Centenário Rui Ortiz esteja em 

plenas condições de uso, segurança e funcionamento para receber o Rodeio Internacional 

de Soledade 2026, minimizando riscos, prevenindo falhas estruturais e garantindo 

conforto e segurança ao público e aos participantes.  

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Será necessária a designação de fiscal e gestor do contrato por parte do Município. À 

contratada caberá a apresentação da documentação exigida, bem como o cumprimento 

das condições prévias estabelecidas no instrumento contratual.  

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação não possui vínculo obrigatório com outras contratações, salvo se 

tecnicamente justificado no processo administrativo.  

 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação, em regra, não deverá gerar impactos ambientais significativos. Caso 

aplicável, poderão ser exigidas medidas de mitigação, documentação ambiental 

específica e/ou logística reversa, nos termos da Lei nº 12.305/2010.  

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Diante das análises realizadas, declara-se a contratação como viável, considerando a 

necessidade administrativa, a disponibilidade de soluções no mercado, a compatibilidade 

com o planejamento anual e o atendimento ao interesse público.  

 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Andrieli Ferreira do Amarante 

Cargo: Assistente Administrativo 

Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 



 

DATA: 10/02/2026. 

 

______________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS. 

 


